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ATA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO 

LEGISLATIVO DA LEGISLATURA 2021-2024 DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CANGUARETAMA (CMC), REALIZADA NO DIA 20 

DE OUTUBRO DE 2022. 

 

PRESIDENTE: VENICIUS RANIERE SOARES DE SANTANA 

        1º SECRETÁRIO: ELVIS FELIPE AMARO DOS SANTOS 

2º SECRETÁRIO:  JUAN JOSÉ DE SOUZA RODRIGUES 

 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

dois, nesta cidade e sede do Município de Canguaretama, Comarca 

de mesmo nome, Estado do Rio Grande do Norte, às nove horas e 

cinquenta minutos (09h50min), foi iniciada assim a trigésima 

sessão ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 

VENICIUS RANIERE SOARES DE SANTANA o qual em abertura passa para 

o PEQUENO EXPEDIENTE onde não constando inscritos o Senhor 

Presidente solicita do primeiro secretário que faça a chamada dos 

vereadores onde constou a presença de: ANCHELLY JACIARA RODRIGUES 

SILVA, ELVIS FELIPE AMARO DOS SANTOS, FÁBIO NUNES DA SILVA, JOEL 

EMANOEL ANDRADE DO NASCIMENTO, JUAN JOSÉ DE SOUZA RODRIGUES, 

MARTA TRAJANO DA SILVA, MÚCIO MARTINS DE CASTRO FILHO, PAULO 

ROBERTO DA SLVA, ROMILSON FERNANDES DE OLIVEIRA e VENICIUS 

RANIERE SOARES DE SANTANA. Deixando de comparecer: EMANOEL 

MIQUEIAS JANUÁRIO, LEANDRO VARELA DOS SANTOS e MÁRCIO DE 

VASCONCELOS. Sendo verificado o quórum legal foi feita a leitura 

da Ata da vigésima nona sessão ordinária a qual após, ser posta 

para discussão foi aprovada por unanimidade dos presentes, com 

pedido de abstenções dos vereadores que estiveram ausentes na 

sessão em questão. No EXPEDIENTE DO DIA foi apresentado as 

matérias oriundas do Poder Executivo, Legislativo e de outras 

origens o que se segue:  PROJETO DE LEI 020/2022 - Cria o Selo 

Empresa Amiga Parceira da Criança e do Adolescente, e o Programa 

Troco Solidário no âmbito do Município de Canguaretama – RN e Dá 

Outras Providências(Autoria do Vereador ELVIS FELIPE AMARO DOS 

SANTOS).  Passando para a ORDEM DO DIA foi encerrado por não 

conter matérias. Na QUESTÃO DE ORDEM não havendo questões a tratar 

foi encerrada. O senhor Presidente fazendo as pontuações finais diz o 

que se segue: “Quero agradecer a presença de todos, pedi a todos que 

tenham um lado tranquilo, um lado que observe todas as questões do 

momento em que estão vivendo. Continuamos em um momento político em 

nosso município até o dia vinte e sete de novembro. No entanto, 

gostaria de pedir aos nobres pares que mantivessem essa política, esse 
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momento político fora dessa Casa e que mantenhamos aqui apenas o 

trabalho que é de praxe, que é normal para o nosso município. Esse é o 

meu pedido que faço aos colegas. É o momento que estamos vivendo é um 

momento importante, momento político, mas, que deixemos que eu sei que 

terei a compreensão de todos. Conheço todos aqui de perto e sei da 

postura de cada um. Então, que deixemos, me incluo nisso, essa política 

fora do prédio da Câmara, fora da nossa sessão, que seja sempre assim 

uma sessão tranquila, uma sessão voltada para as matérias e para as 

questões do nosso município. Mais uma vez bom dia a todos e muito 

obrigado”. E, sem mais nada a tratar o Senhor Presidente, encerra a 

sessão, cumprindo assim, determinação regimental, manda lavrar a 

respectiva Ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 

membros da Mesa Diretora presentes, declarando encerrada a trigésima 

sessão ordinária às dez horas e cinco minutos (10h05 min). 

 

 

VENICIUS RANIERE SOARES DE SANTANA 

PRESIDENTE 

 

ELVIS FELIPE AMARO DOS SANTOS        JUAN JOSÉ DE SOUZA RODRIGUES 

      PRIMEIRO SECRETÁRIO                  SEGUNDO SECRETÁRIO  




